Texto para consulta, sem valor legal

LEI n. 1498/00

Concede Auxilio.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica concedido um auxilio de R$ 200,00 (Duzentos Reais) ao Servidor Municipal Carlos Roberto Becker – Trabalhador Braçal da Prefeitura, para completar o pagamento de uma cirurgia oftalmológica por ser portador de Herpes.

Art. 2º - O auxilio concedido pelo artigo 1º corre por conta da dotação orçamentária 3250.00.00 – Transferências a Pessoas – 3200.00.00 –Transferências Correntes – 3000.00.00 – Despesas Correntes – 13.75.428.2045 – Manutenção dos Serviços de Saúde – 05.01 – Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de abril de 2000.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

